
ESTADO DE :llA'I"O GROSSO 

LEI NQ 1029 DE 9 DE DEZEMBRO DE 1 957 • 

Abre no corrente exercício o cré 
dito suplementar deq$ 102.400,00 para o 
fim que menciona. 

o GOVERNADOR DO ESTADO, DE MATO GROSSO • 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 10 - Fica reduzida ,no corrente exercí­

cio de mais de @ 102 400,00 (Cento e dois mil e quatrocentos c~ 
zeiros),o auxilio a que se refere o nO 94 da relação das Subven~ 
ções e Auxilias pela Secretária do Interior ,J.ustiça e Finanças, 
anexa ao orçamento vigente. 

. Artigo 22 - Com os recursos resultantes da re-
dução de que trata o artigo anterior,fica aberto o crédito de 
~ 102 400,00 (Cento e dois m~l e quatrocentos cruzeinos) para sü 
plementar as seguintes dotaçoes : 

2.7 - DEPARTAMENTO DE ESTATISTICA 
0.12- SALÁRIO DE FANILIA •••••••••.•••••• 
3.8 - DELEGACIA REGIONAL DE CAMPO GRANDE 
420 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS ••••••••.••..••• 

SALÁRIO DE FANILIA 
BENEDITA ROSA DE LIMA ' ........... . 
ANTOHIO J.1IGUEL .AHY ••••••••••••••• 

6 000,00 

@ 85 000,00 

ilil 8 400,00 
li1l 3 000,00 

(li 102.400,00 
Artigo 30 - Egta lo1 entrará em vigor na data­

de sua publicação ,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio ~encastro,em Cuiab~, 9 de dezembro-
de 1 957 , 1360 da Independencia e 690 da Republica. 

J.fi'l..--~ ~ ~. Q­
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